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Qtd.Parlamentares: 21

Tipoide Casa:
DAssembléia Le,gislativa x Câmara Municipal

Nome da Casa: CAMARA MUNICIPAL.OE-TERESOPOllS

"

Endereço: AVENIDA FELlCIANO SODRÉ 645

• Cidade: TERESOPOUS - RJ I
UF:RJ IICEP: 25.963-001 ,. I
Telefones: (021) 2742-1766
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"".FAX: (021)2742-5620
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E-mail: cmteresopolis2@uol.com.br ~

• Homepage:

Dados do Contato da área de informática na Casa LElgislaliva
(responsável pela atualização das informaçôe:s no portal do Intêr1egis)

Nome: Renê ca"",lho da .Si/Vil

Unidade/Departamento: Assessoria Técnica

Cargo: secretario das Comissões
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Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: JOSÉ CARLOS FARIA

Nome Parlamenlar:FARlA

Partido: PPB

AniversárioJdialmês); 16-{)9-1959

Sexo: MASCULINO

Telefones: (021)2742-1766

FAX: (021) 2742~620

E-mail: cmteresopolis@uol.com.br

Homepage:
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Presidente (Biênio 2001/2002)

.IosÉ: CARLOS FARIA (Pl18) Data de Nascimento: 16/09

Prímeírn Secretário
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ANIVERSARIO DO MUN1CIPIO DF TERESOPOLlS DIA 06 DE JULHO

PAIIU) S~:IlGIO MORKr (l'L) 20104

o I - ADALBERTO MENEZES (PSO) 30/11
()2 - /\DíLSON JORGE L1M/\ (PMOR) 24/05
03 - CARLOS ALBEIHO 'l'hIXEmA (PSD) 03/01

•04 --CARLOS ANTONIO CARRElRO DE CARVALHO (PC) 05/02
05 - CAI{('oS CÉ~SARGOMES (PTB) 20/09
06.- CLAuDIA LAUAND ZEO( lI!' (PSD) 16107
07 - (;ENEC'Y mo, SOUZA ROCHA (PMDB) 25/10
OR_ (iEl{SON RH31-:IRO DOS SANTOS .1l)NIOR (PST) 25/12
OI) _ JORGE LUIZ SOARES DE SÁ (Sem Parlido) 22/(1:\
10- LUIZ l'l'RNANDO DE SOUZA FILHO (PMDR) 22il2
11- LUI/. (;AI.1.0 FERREIRA (PSD) 11/05
12 Mi\ROI\RETH ROSI RAMOS MENDES DA CUNHA (PPS) 211O}
13--0DENIR CARDOSO tvH)IU~m.;\ (PDT) 11/07
14 -- PAULO M.I\TlJRANO (PPB) 16/06
15 _ RAIMUNDO MARTINS AMORIM (PPI1) 06/07
16- UBIRATAN DA SILVA RlREIRO DE SOUZA (PT) 20105
17 - WALLACE ALVES CABRAL (Sem Partido) 23/1\
IX- WANDERLY JOSÉ DE MELLO TORRES BRAGA (PSDB) lO/07

SCl!.uudo Secretário
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DE PARTICIPAÇÂO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÂMARA
TERESÓPOLIS
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": RJ-3302412006 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÂO EXECUTOR, à vista.da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCOINTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLlS, com sede na Av.
Feliciano Sodré, nO645 - Centro, Teresópolis-RJ neste ato representada por seu Presidente, Vereador CARLOS
CÊSAR GOMES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
fonua a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato dc Empréstimo n," 1123/0C-BR .

1.3 ~Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAJ'VIA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá_las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao se-uprocesso legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar jUnto ao Banco lnteramericano de-Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.• CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA ÇASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administraç-ào, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - c~mprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, dívulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

•
V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os

serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VII] - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro-de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

.'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativo's e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilizaçào por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/0 I0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA!98/01 O (' após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROG RAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocolTc-rá com a observância
das disposições dc-ste Termo,

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas! inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia! as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviço~ serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sini~tro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A resclsão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com. no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio. em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
"I
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2- O nome da Secretaria Especial de Inlormática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasíliat! 1de <) y de 2006.

,-,

•
Testemunhas: .

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
lnterlegis - SINTER
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À c'.\MARA MUNICIPAL DE TERES6POLTS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enennax modelo EXS lOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .
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ESPÉCIE: Con,""io ll' : RJ_33().171"1()()(""MODALIDADE: 1l>C~i-
g:ibilidad~. ORJETO, E'l~ll~kc~r e rt"~'Illar " I'3nieipação da Cal~
Legi~I~li,'a no Prol>mma Inl~rleg.i.,. conlormc ~ lcrmo, do Con!mlO
de Emprt<timn. cekllrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DI)
BRASIL c o BA:-lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATVRA: 1710412006. VIGE,"C1A: A conlar
da dala dc as,inalum. com \igêlleia equivalenle â duração do Pr0-
gramo Imerlegi ••. Sigoolário: pelo Senado Fcderal:Dr, Agociel <:!aSil-
,'a Maia. Dire!or.(icraL pelo Imcrlegis: Senador Efraim Morais. pela
Conlratada: Câmam Municipal dc Bom JardimlRJ - Vereador Jorge
Luiz Dcuduquo Quim~

ESPÊCIE: Cnnvêoio o' : RJ-J3016l2[)()6.. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: hmbelecer e regular a panicipo~ do Casa
Legi~laliv~ no Programa Interlcgis. oonf?'"ll'C os lermos do COnllll\O
de Empré'5limo. eclebrado cntre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BR,\SII. e o BA:-lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
1>lENTO _ BID. ASSf;'\IATURA: IIM1412006. VI(;ENCIA: A conlar
da dOIa de as,inmora. com "igmeia "'loi"alenle ã d"rnção do Pro.
grama Imerlegis. Signalário: pelo Senado Foocra\;Or. Agnciel da Sil.
va Maia. Di"'lor.Gcral. relo Jnlcrlegi" Seoodor El'aim Morais. pela
Conlrntada: Cámara Munidpal de PinhcirallRJ - Vereadora And",~""
Lcmo< fcrreiro

ESPÉ.CIE: Coo"ênio ,,' ~~.'3024120Q!>- MODALIDADE: Inexi.
gihilidndc. OBJETO: C<labclcrer e regular" p"nieipaçfio da Ca.<a
Legislali"" no P"'l'rama Illlerlegi.<. eonformc I" lcrmo, do Controlo
de Empré<limo. celebrado em", a REPÚBLICA FEDERATIVA DI)
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME/'o.'TO. HlD. ASSf;'\IATURA: 19.~)412006. VIGENClA: A contar
da dai" de a"ioamra. com vigencia e<]lIi..-aknto ã duração do Prn-
gramo Interlegis. Sig:nalàrio: pelo Senado Fedcrol:Dr. Agaeiel da Sil.
va Maio. Direlor-Gernl. pelo Inlerlegis: Senador Efraim Morois. pela
Conlrmada: Cimarn Municipal dc ••Te~lli!Rh' Vereador Carla>
C6.,r Gomes

ESPÉCIE: Con"ênio n' : RN.24068120U6- MODALIDADE: lo""i-
gibilidade. OBJETO: Estobeleccr c regular a participação da Ca.<a
Lcgislativa .00 Programa 10Ierlegi,. coof!,rmc o, Icrmo:s do Com"Ho
dc Empn',un,o. celcbrodo COlre a REPUBLlCA fEDERA.TIVA DO
BRASIL c o BA:-lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BID. ASSTNATIJRA, 04104/200fl. VlüENCIA: A conUlr
da (\.11ade assioalura. com vigência cquivaknle li duração dn Pro.
gmma Inlerlcgis. Signal!n;n: pclo Senado federnl:Dr. Agacid da Sil-
va Ma;". Direlor.GCrl'.I. pelo Inlerlcgi" Scnadnr Erro;m Morai!. pela
Contmloda: Câmara Municipal de B"ia folTIJOl.alRN • Vereador An.
lonio ~lndeiro da Co<ta Nel"

ESPÉCIE: Con"ênio n' : RN.24()(,9,iZOO(,-MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E<labdecer o regol", n panicil'3ção da C:I..•••,
Legi<lali"a no Programa lmerlcgis. «mlorrne 0< lermos do Comrall'
de Empr61lrnr>. cekbrndo entre o RCPÚBLlCA FI:[}CRATIVA IJO
BRASIL c o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVI_
MEl'HO . DlD. ASSINATURA: 22103/2006. VIGÊNCIA: A comar
da dalD de assioamra. com vigêllcia egui"a1cmc !l duraçw (lu Pro-
granllllnlcrlcgis. Signalllrio: pelo Senado fcdeml:Dr, Agaciel da Sil.
...-aMaia. DirelOr-Geral. pelo lnlorlegis: Senador Elhim Morais. pela
Conlralada: Câmara Muoicipal de Caiçara do Rio do VemolRN •
Vereador l'mncisco Pootes de Sigueira

ESPECIE: Cun"êoio n' : RN.240iI12006. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: Estabeleccr e regular a panicipaçilo da Casa
Legislali,'a ao Programa 10tcrlegL~.eonfonnc os ICrmos do Conlrato
d. Empréstimo. celebmdo cnlre a RI;PÚBUCA FCDCR•.••.TIVA DO
ARASIL e o BANCO JNTERA:vIERICANO DE f}L"ENVOLVI.
M[~HO. DlD. ASSINAJUlI:,\: 17/04.'21106. VJ(,tNCIA: A conlar
da dali! de a,sinOlurn. cum '.;gência cgui"a1cntc â dum~ão do Pro-
grama Imcrlcgi,. Signatário: pelo Senado Fedeml:Dr. Agncicl da Sil-
,a Maia. DirClOr.Geml. pdü Interkgi!: Senador Efraim Morais. pela
Contrnlada: Câm1lf3 Munitipnl dc Ilaja.lRN • Vere~d", FrancL<,coHé.
lio de Araújo

ESPECIE: Com'eoio n' : RN_24f1KI/HIIl6- MODALlDADL Inexi.
gibilidade. (lBJETO: Cmlleleccr C regular a ponicipação da Ca'O
Lcgi<lmi,'a no Programa InICr!cgi,. coor!,rmc ,,' lermos. dn COT:U1I10
de Empré~li"lO. celebrado Clllre n REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESCN\'OLVI.
MENTO. BID. ASSINATURA: 16I0312tlO6. VIGr:NCIA: A comnr
da data de assioalUrn. com vigêllcia eqoivalcnlc I. duração do Pro-
gmm.~ lalerlegi,. Signatário: pelo Scnado Federal:Dr. Agacic1 da Sil-
"a Maia. Direlor-üeral. pelo Jnlerlegis: Senador Erroim Morais. rela
Conlralado: Câmara Municipal de Jardim de Pil1lnhasIRN • Vereador
Lui, Soar~ dc Araújo

ESPECIE: Convênio o' : RN.2407212005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: [stabclccer c regular a panicll'açãn da Casa
Legislmiva no Programa Inlerlcgis. conr!,rme OS lermos do Contrll.!O
de Empr6limo. cc1ellrad" enlre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
llRASIl. c o BANCO INTERAMERICANO Dl: DESENVOl.VI.
MENTO - lllD. ASSINATURA: 27/1212005. VlnÊNCIA: A eonlar
da dat" de ""inatura. com "igen,ia equi"alcnlC 11dumç;lo do Pro-
grama hIlCrIL'lli" SigrulllÍrin: pdn Senado Fedcral:Dr. Agaeicl da Sil.
va Mai ••• DirClor.Geral. pelo lalcrlcgi,: Set\ador Erra;m Morai ••. pela
Contratad~: ClÍmara Munidpal de Lajes Pill1ad•.,rRN • Vereador Ari_
naldo Lllp<'" Pereira

ESPÉCIE: Co~,'êni" n' : R.\l-2407~1201l5- MODALIDADE: Ine,i.
g-ibilidad~. OBJeTO: ESlabclccer c rc~'Ular a panicipação da Casa
Legi,lali,.a 00 Programa Imerl~gi,. conf~rme o, IcnllC>\.do CrmtntlO
de El1lpréslimo. ('dobrado entre a Rl:PUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO li\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME:-lTO . BlIJ, ASSf;'\IATURA: 21>'1212005. VIGÊNCIA: A comar
da dma de a."inBtum. com vigêllcia eqoivalenle à durnção do Pro.
gralll;\ Inter1egis. Signal;\rio: pelo Scnado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil.
va Mai ••• DirCIl>r.(ieral. pelo Inlerlcgi..: Senwor Efraim Morais, pela
COnlralada: Cãlll;\m Monicipal de São fcmondofRN • Vereador Jose
Orlando dc Mcdeir",

ESPÉCIE: Coovênio o! : R:-l-240S2I2OO6. MODALIDADE: Inni-
gibilidade. OBJl:TO: Esrabcleecr c regular a participaçao da Ca,a
Legislativa no Programa InlCr1egis. conlorm<: os ICIlllOSdo ContraIO
de Emprestimo, celebrado entn: a REPtJBLlCA FEDI:RATI\~o\, DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESl:NVOLVI-
ME:-lTO . BID.. "SSINATURA: 22/0312006. VIGÊNCIA: A contar
da data de a.",inalo"'. eOll' vigência e-:;uivalenl.e 11duração do Pro-
"rama Interlcgi<, Signatilrio: pelo Sermdo Fedcral:D,. Aga~iel da Sil.
,'a Moia. Dirclur-(õeml. pclo Imcrlcgi<: Senador Efraim Moroi" pela
Contmtada: Cánmm Municipal dc São P~dro/RN - Veroador Francisco
da, Chagas MOllm

ESPÉCIE: Con'enio n' : R:-l-24071,I2()05- MODALlDAlJE: lae<i-
gibilidade. OBJETO: E.<tabclccer e regular a panicipaçlo da Casa
Lcgi'lali"a no Prngrallla lmcnegi<. crml"ormc 0< termo< do Contnl1o
de Empre,timo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICA:-lO DE DESENVOLVI-
~lENTO • HlD. ASSINAnJRA: 2811212005. VIGENCJA: A COntar
da dala de assinalura. com vigência equivaleme à duração do Pro-
grama InterlcSis. Signalário: pelo Sell<1doFedernl:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-<...cral. pelo Imerlegi,: Senador Erraim Mornis. pela
Contratada: Câmam Municipal dc Serra Negra do NOllc.'RN • Ve.
reador Edson raria Nelo

ESPÊCJE: Ccnvênio n' : RO.II027I2OO6. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer C regular a pallieipa,lo da Casa
legislaliva no Progntrlla Interlcgis. cooforme o-s lermOS .lo Conrnno
d. Empréstimo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ HlD. ASSINATURA: lI,m512006. VIGi':NCIA: A eolllar
da dOia de os-,inDlura. eo", vigência L'qlliva1cnt~ à riura""o do Pro-
grama Imerlcgi~. Signalário: relo Senado Fcderal:Dr. Agadcl do Sil_
H Mai". Dirclor.(Jcml. pelo Inlerlcgi~: Senador Efraim Morai ••. p.la
Contratada: Cámnra Munieipal de IlDpUi\.do o...-ste!RU _ Vereador
Clau.linci Cavalheiro

ESf'ÊCIC: Con';;n;o n': RO.II04.1I2Wló- MODALIDADE: loexi.
gillilidadc. 0i:lJL"10: E'labcleccr c regular a panicipaçllo (\., Casa
Legislativa no Pr('grama Interleg;<. eonl'!'rme os lcrmos do Cot\lralo
dc Cmpl-éslimo. eclebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO f;'\ITERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - HlD. ASSINATURA: 2510412006. VIGÊNCIA: A comnr
da dala de assinatura. com vigência cquivaleme iI duro,ll11 do Pro-
grama Imerleg;'. Signalário: peio -""nado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va M~Ia. Direlor.Gcrlll. pelo klerlegis: Senador Efraim Morai,. pela
Comratada.: Câmnra Monicipal de Ouro PrCl<!do Ocstc/RO. Vereador
Edison Luiz G""-'fIarouo

ESPECIE: eon"tnio n' : RQ-II04512005- MODALIDADE; lnc.~i-
gibilidnde. OBJETO: ESlabelecor c regular a panicipaçllo da Casa
Legislaliva no ProSrnlll;\ Jnler1egi,. conf!,m'e os lermos do Contrato
de Empréslimo. eelebrado emre a REPU8L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMF.RICANO DC Dl:SENVDL\'l.
MCNlU - HILJ, ASSINATURA: 20/1212005. VI(lENeIA: fi. contar
da dala de a"inamra. Com "igênCõa equi''Olente il duração do Pro-
grama Imerlegi. Sigt\al"rio: pelo Senado Federal:Dr. Asacid dn Silo
"a ~laia. Direlor.Gerni. pelo Imeriegc" Senador Eli-a,m Morai,. pela
Coolralada: CâmafO Municipal de Pimenleir •., do üc>te/RO • Ve_
reador João Miranda de Almeida

ESPÉCIE: Con,mio n' : RO-111l5212i)lIS- MODALIDADE: Ine."_
gibilidUle. OIlJETO: Eslahetecer C regulnr a panicipaçAo da Cosa
Legislaliva no Programa lalcr1cgi,. tnororrne o, ler""" .lo Conlrato
de Empréstimo, celcbmdo entre a REPÚBLICA FEDCRA'nVA DO
BRASIL c o BA:-lCO I/'o.TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO, ASSINATURA.: 2011112005. VIGENCIA: A contar'
da data de "-"inalUm. com "igcncia equi"alellle à duraçllo do Pro.
grama Imer1egis, SignaWio: pelo Scnwo Fedeml:Dr_ Agnciel da Sil_
,'a Maia. Dirclor-GcraJ. pelo Inter1cgis: S.nador Erraim Momi,. pcla
Comralada: Câmara Muaicipal do Valc do Anari/RO . Vcreador Ao_
tôr.io Ruela de 01;.'eira :-l,to

ESPÉCIE: COllvênio a' : RR-1401512006. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: ESlabeleeer • regular a panicipaçAo da Casa
Legi<lativa nO Programa Interlcgis. oonrnrme 05 termos do ConUllIO
de Emprêslimo. celebrado emre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME:-lTO - DlD. ASSINATURA: 17K14121101i.VIGENCIA: A contar
do da!a de ""inatura. C"'II vigmcia equivaleme 11duraçAo do I'ro-
gmma In!erlcgi,. Sign";!rio: pelo Senndo FcdcraUlr. A~."eicl do Sil.
,'a Maia. Direlor-l;eral. pelo Inlerlegi~: Senador Efraim Mornis. rela
ConlTalnda: Câmara Municipal de 5,10 JoIlo da B"liza/RR • Vereador
Eriwam Ferreira de SouJa

ESPÊCIE: Coa"enio o' : IlS-4J41(\12IXJ(>-MOlJALlDADE, In"i_
gillilidndc. OI"lJETO: E.~lal>.:leecre regulnr a pnrliciraçi!o da Ca<a
Legi,lali"a .ao Programa Imcrlegis. con(omlC o, lermos. do ContraIO
.le Emprés!lmo. eclebrado emrc a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTCRAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSINATIJRA: 221031'2006. VIGÊNCIA: A comar
da dala de ••••.'inalura. com vigêaeia eqoinlcmc i. dom,fio:>do Pro'
grama Imalegi,. Signalário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agacicl da Sil.
va Mair~ Diretor.G<=1. pelo Imcrlcgi" Scnador Erraim Morais. pela
ConU1l.llIda: Cãma.ra Municipal de Rondinhn/RS • V'reMor Nerei
Pcrg1lcr

ESPÊCIE; Com'êoio n' : SC-421971200f>- MOIlALlDADE: Ine~i-
gibilidnde. OBJETO: E"lDbclcecr c regular a panic-ipaçi!o da Ca&a
Legi.<laliva no Programa Jmerlegi.,. conr!,rrnc OSIcmll'JS do COnlralO
de Emp"';S1imn. celebrado cntre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BAt'CO INTERAMERICANO DE OESENVDLVI_
MENTO • IUD. ASSINATIJRA: 16/0512006. VIGÊt'CIA: A contar
da dat~ de a,sinalura. com ,'igêneia eguivalenlc ~ doraç;!o d<.,Po'-
grama Inlcrlcgis. Signa~~ri<):pelo Senado FooCl"llI:Or.Agaciel da Sil-
va Ma;a. Direlor.Geral.pelo Inlerlegi" Scnador Elraim Morais. pela
Controlad.: Câmnro Municipal de AscurraiSC _ Vcrendor Policarpo
Mori

ESPCCIl:: ('--"""cnio n' : SC.42199!200f,. MODALIDADE, loexi.
gibilidadc. OBJCTO: Eslobelcccr c regular a paniripaçãn da Ca<~
Lrgi~lati"a no Programa lntcrlegis.. ronli,mlC O< lcrmo< do COn1r~IO
de Empréslimo. eelebrado cnlre a REPÚBLICA f'EDERATlVA DO
BRASIl. c o BANCO INTERAMERICANO DE DESE.c"iVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINA:I1JRA: 03/05n()()(,. VIGÊNCIA: A conlar
da dala dc assinamra. com vigência equival.nle I. duraçãn dn Pro.
grama loterlcgis. Signatário: pdo Senado Foocllll:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Diretor.Geral. pelo Imerlcgis: SOl1adorErraim Morais. pela
Comralada: Cãmara Municipal de Campo ErêlSC. Vereador ReII<il,'"
Bealril. Dill So= Raumondi

ESPÉCIE: Convêllio o' : SC-42165/2005- MODALIDADE: loc~i.
gibilid~de. OBJETO: E"labclccer e regular a part,cipação da Ca<a
Legislal!v" no Programa Inlcrlegis, eooforme Ol ICrmos do Conlrato
dc Emprklimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERIC'ANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2011212005. VIGE:-lCIA: ." contar
da dOia de a"inalurn. com ,'igêoeia eguivalcnlC !l duração do Pro.
grama Imerlcgis, Signatári,,: pelo Senado Fcderal:Or. Agaeiel da Sil.
'a Moia. Di",tor--Geral.pelri Inlerlcgis: SC':1ooorCl'raim Morai,. pela
ConlfOlad.: Cámara Municipr.1 de Capi'"ri de nai.,,,'SC - Vereador
Franeisco dos Santos 1"'lioo

ESPÉCIE: C"""cnio n! : SC-4220412005- MODALIDADE: Inc.,i-
gibilidade. ORJ[:TO: E'lab~lecer c regular ~ p.lrticil','ç~" u" C",a
Legi<hl1,va 00 Progmm.~ Inlorlcgi~. eoal'!'rrne O< lermo, do Contrato
de EmprêSlimo. cclellrado enlre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BA)\lCO JNTERAMERICA:-lO DE DESENVOLVI_
MENTO. BID. ASSINATURA: 20112/2005. VIGÊNCIA: A contar
da dala de assioalllrn. com vigêneia cqui'll1cntc à duraçi!o do Pro.
grama Imcrlcgi ••. SignaWio: pelo Senado federal:Dr. Asociel da Sil.
,'a Maia. Dirctor-GcraI. pelo Inter1eg;,;: Senador Errllim Morais. pela
Contratada: Cámara Municipal de Flor do Scnllo/SC . V.reador :-lel-
sOn Picinini.

ESPECIl:: Convênio n' : SC-4220512006- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlabclecer c regular a panicipação da Caso
Legislntiva no Programa Interlcgi,. conrorme o, tcrmos do CommlO
dc Emprt<\iroo. celebrado enlre a REPUBL1CA fCDCRATIVA DO
BRASIL c 11 BANCO 1/'o.'T13RAMERICAI':O!lE fW,SENV(JLVI.
MENH) . BIO, ASSINAl UIlA: 17104/2001,. VII õÊNClA: A conlar
da data dc assinamra. com vigêllc,a cqui,'olenle à dumç.o do Pro.
gmma Imcrlegis. Sigrullário: pelo Senadn Federal:Dr. Agacic1 do Sil-
"a Maia. DirclOr-Gcral. rei" lo!Crlegi" Senwor EI,"im Morai,. pela
COalrlll:u)n: Câmara Muoicipal de Gnl"ã,,'SC . Vereador Helio Ro.
beno Oie<c1

ESpt;CIE: Con'enio n' : SC--42115512006_,W)DALlbADE'; loe.,i-
gibilidndc. OBJETO: E.<labclecer e regular a pllllicipaçio da Ca••••
Legislali"o no l'r"l'rama InlCrI~gis, conforme O~ lermos do Comral"
de Emp~imo. celebrado cnt~ a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e O BA,'1CO It-:TERAMERlCANO DE DCSE/'o.'VOLVI_
MENTO - 1310. ASSINATURA: 04104/2006. VIGÉNCIA: A eootnr
da dala de assioamra. com vigêoc;1l cqui,,,lellle â dura,!o do Pro.
grama lotcrlegis. Signalirio: pelo Seoado Fcdcral:Or. Ag&eiei da Sil.
va Moi•• DirelOr-GCrlll. pelo Int~rlegis: Senador Efmim Morais. pela
Comralada: Câmara Municipol de G",'emador Cc\«> Ramos/SC •
V.",ador Acicio Patmdnio dos Saotos

ESPECTE: Convênio n' : SC-4212312005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidadc. OBJETO: Eslabelecer C rogular " participação da Ca<a
legislali,'" no Programo Interlegis. conforme oS lennos do Contrato
dc Emprê,timo. eelcbrado emre a REPUBLlCA I'EDERATlVA. [>O
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOI.VI_
MENTO - fIID, ASSINATURA: IMJSl2oo5. VIGÊNCIA: A. contar
da d.1," de a<-<iaatura. com vigenein eqoi,,"lenl~ ~ duração do Pro-
grama lalerlcgi,. Signal~rí,,: relo Senado foocral:Dr .. "gaeic\ da Sil.
"" Maia. Dirctor_Geral. peio lalerl"l!i,: Senador Efraim Morai ••. peln
Con1ra1ada: Câmara Munieipal de (joalarnbú/SC • Vereador Sél;.,
Josê [)aI I'i,'a
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Não:

MunIcípio: .
[i'ef@ió_po_lis .__ .__ _ .

Sim

TERMO DE ACEnE E RESPONSABILIDADE

---,. •• - - • o ,.-,_

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS • SINTER .

.,Estabilizador marca ENERMAXmodelo EXS1000 T B, com potência mlnfll1adelkva
'~'Série Estabilizador: 00120A96GIUV .. NO Tombamento: c=-.~=
~..~

TREINAMENTO
.,,,".-~ _ _.'~""_-f~r'_

.:.. ro! rT]1,!iistradocurso de 3 (três) horas?
.:i ";~;~~1~;:i~~~'t-,',, .
\i~!liirno campo anterior: CONC~O MultoBom D Bom[l~e~u,a. . ::':'

:~ ._,-.:~;~.•..'"'.JS~~y.!tll~?teCiJmpOtOt1<iS~s Illfonnações que achar Importante citar sobr~ as dlfl~uldades encontradas a reSDeltc' 08 iIlS({lli-;(/i' ,'1

.,,~é_,~Q.:.tr;l,~.~me')toqfereÇ('~')'7'_ • , _ ' '" ,,_._.
:-.~trntíí!lagem dos equipamentos roram encontradas abertas, segundo Informaçoes a mesma 'Ql ai»'lt,) p.II,.

~""'ronterencla dos equipamentos recebidos.
:;•.litã.&Tof'Í1eces~,;jrloO uso do modem e do router, pois no local existe com acesso ~ internet via reck. I"",,, .

. 'Êlêi'itttmó do transformador 220jllOv pois a rede elétrica local É! !lOv .
..•.. ""O?"'ã:quipàmento<;CItadosnesta observação, não utilizados na instalação, permanecerão em pede I rj" , ',.

""""~mÕ''â1i5Ui:t.tQ~,-l.Lr''~nsabilidade os mesmo. ... . ._ .._
'}~~~~~:':'}j~',":~ ,

ACEITE E RESPONSABILIDADE
C.+""Décílír.ilrnosque esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de func:~namento, o, eq' "~"I""
,:~~ac!~:especificadOS, e se responsa~lIiza pelo seu zelo, guarda, administração, boa?~tlllzação.e :~I~IIUh':';:",

:.,~;~~~:n~~~n~:~~~elc~Cldo pelas cl<lusulasterceira e quarta do COn~~!9~)lebrai o :~;. ~.Orç,l(: ""'.'U'"
'~':b~;;:'{J7JC!:..Ji(U:~, (C.r (

',~'f/:E<-:' -, ~-._- Ass.: .___.-.-.,/'1 ,---'
,-g~~~'~> \ 10 aceIte na C~mArr..

%:,' ;~(' Nomecomple'roJ~ ) do Respõnsá:'êi:' ..
~::;'l. "C".:" .' ~:,<;L __ _.~jI~$I ~~OO~'~"~_;:;,;~w

.,~"

''''~~~'ES~~,<~~H,ICIPAL .
.,.:<:'i;'tlkiô de]:~;;'~~:~.~,.<
. ' ;'cO",,;,' Res 'n~.vel ii!,ntoa~ Progra_maIntertegis: .
},,',:' Fáblõ,"ae~sailtana"', ;..-. ' .. '.,' •... "..Y.

it*~~~~;~:';:;~~~'"~~:~;~,i~~~~~~1'iivbé
.... -E OIPA~~~~~~a~~~ee~L~~~:;k.;~Od.õà;~.~i~t~k<. ." , ' ";';";"JVt"

~?é!le:'. ". [00120A96GIS2 ..... NOTomb!lmentà: (:f5;'1'!.2_"
._~}t-;..,'_'-

. idócomputador Novadata ND-PSOOE2S0Z-SScom Monitor
,~rieCPU;'. 00120A96GGVG N0Tombamento:.. [[jÜ4ro:~:'
Série Monitor: 412002097~' -,
~,;i_' _ " .' _ ~ ',- ~: ~" ;;:;c-.~_~(":~~...-_ .
Jü.çãoGateway, composta de um modem D-Unk,modelo DFM-562Ee um router D;Unk, 1Ilr)(JeI,,:,I~l8V~-~;::-,:\.;-.. ", ':.'- ~-0,' - ,;",~, ,-.;;.'. , .-.' .P;-=,,-/.-~~:;'.-'-<, o" ':"""~,';' _', ':~,"':,,:;:~;,~~::.~:_.;-;:~:~'~~)j:':-::~'-.::',~'~';~";~ .

~~SérieM~dem: IES1415700030B N° Tombamento:.' [SiN..:'
.0 Série ROllter: IBD3Y1SB000124 NOTombamento: ' ISLN_:.' _
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RU"rjca_~ 1
SENADO FEDERAL '~-- •..•.....;:;; .; •

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

tt'rmll.EGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis
Av. Feliciano Sodré, n° 645 - Centro
Teresópolis - RJ
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
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